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4TUS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atvibuições que lhe são conferidas em 
Lei, e tendo em vista o que con!ita do Processo 
nº 781/71-SGT, que capeia o Inquérito Adminis
ti·ativo instaurado pela Portaria Governamental nº 
067/ 71-GAB, datada de 15 de março de 1971, 

RESOLVE: 

Demi'.ir, na forma do item II, § 1º, do artigo 
207, da Lei n°. 1711, de 28 de outubro de 1952, 
Wlademir Modesto Picanço, oG:upante do cargo da 
classe «A» , da série de classes de Motorista, nível 
8 (Código CT-401), do Quadro cie Funcionários Pú- 1 

blicos do Govêrno dêste Território, lotado nos Ser
viços Industriais, a contar de 15 de janeiro do 
corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de julho 
de 1971. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

Divisão de nbras 
Contrato nº 05t lUM-71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Têrmo de Contrato de Empreitada Global entre 
o Govérno do Terri~ótio Federal do Amapá e a 
firma ECCIR - Emprêsa de Construções Civis e 
Rodoviárias S/A, na forma abaixo; 

I - Preâmbulo 

l. Contratantes: O Govêrno do Terr' tórío Federal do 
Amaptl, neste têrmo denominado GTF-AF·, r epresentado pe
lo Diretor da Divisão de Obras, Eogenheiro Joaquim de 
Vilhena Netto e a firma ECCIR-EMprêsa de Construções 
Civis e Rodoviárias S/ A, aqui dent•minada Empreiteira, com 
escritól'io estabelecido em Belém, Estado tio Pará, à Avenida 
Sezedêlo Corrêa, 15, conjunto 4•1! / 2-BL-A, representada 
n~ste ::~to pele seu b3stante procurador. senhor J os ué Her
mf's de Morais Cardoso Pereira, bJ asileirJ, casado, I esiden
te nesta cidade, que ussina como representante legal da fir
ma. 

2. Local e Data: - Lan·ado e assimdo nesta cidade de 
Macapá - capital do Te rr itório Federal jo Amapá, no edi
fício sede da Divisão de Obnts do GTF-AP, aos nove (9) dias 
do mês de julho de hum mil novceentos e setenta e lm;n 
(1971). 

3. FundatPento Legal do Contrato: - O presente 
têrmo de contrato foi devidament~ autorizado pelo E>:m0 • 

Sr. Governador tendo em vi ;ta o con stante do despache, ca
peado pelo processo n° . 3.25'1/71, re ferent•! a r coposta t.pJ·e
se:-~tada pel::t firma EC C In, de 2l.C 6.71 para execução dos 
serviços de prosseguimento de pav menia~ão de ruas d e 
Maca pá. 

JI - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Objeto e Localização:- O presente têrmo de contra
to tem por objeto contratar por empreitada global os eervi
ços de pavimentação asfáltica de r uas desta cidade de Ma
capá, de acórdo com o plano de aplicação n.0 06/71-DO-SER, 
assim especificado: 

- Capeamento de aproximadamente cinco (5) quilô
metros de ruas, em areia asfáltica, premisturada à quente 
com larguras de Faixa de rolamento prefixadas no plano de 
aplicação e espessura no máximo 0,05 M. 

2. Forma de Execução: - Os serviços serão executa
dos de acôt·do com as normas e especificações de serviços 
emanados pela Divisão de Obras do Tenitório e a pt·opos
ta apresentada pela Empreiteira. 

III - Preços e Pagamentos 

1. Preço: -O GTF-AP pagará a Empreiteira pela exe
cução dos Serviços os preços da Tabela de Preços aprova
da pelo Conselho Executivo do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem em 18.06.64, sob correção de um in
flator (I) igual a 9,4107. 

~. Form:l de ?agamento: - O pagamento da obra 
será efetuado pela Tesouraria do GTF-AP, de acôrdo com 
os boletins de medições expedidos pela Divisão de Obras. 

IV- Prazo 

O Prazo para conclusão total dos serviços objeto do 
presente contrato, será de noventa (90) dias consecutivos, a 
partir da 1 a. ordem para o início dos trabalhos. 

V - Valor e Dotação 

I. Valor: - O valor aproximado atribuído aos serviços 
objoto do presente contrato será de seiscentos e sessenta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três cruzeiros e se
tenta e cinco centavos (Cr$-665.463,75). 

2. Dotação: - As despesas decorrentes dêste contrato, 
o::orre.rão à conta do Impôsto único Sôbre Minerais, 
AP-16.04.136. 

VI- Multas 

1. Cominações: - A Empreiteira serão aplicadas pelo 
G'fF-AP as seguintes multas: 

a) por dia que exceda ao prato de conclusão dos ser
viços Cr$ 665,46 (seiscentos e sessenta e cinco cruzeiros e 
quarenta e seis centavos). 

b) quando os serviç·os não tiverem o andamento pre
visto no cronograma de execução; quando não forem exe
cutados pcr[eitamente de acôrdo com o p1·ojeto, normas téc
nicas e especificações emanadas pela Divisão de Obras; 
quando a Administração íôr inexatamente informada pela 
Empreiteira: 0,1 a 2% do valor do contrato. 

VII - Rescisão 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido uni· 
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a convenié ncia administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a resc;são do contra to independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas obrigações contra-
tuais; 

b) t ransferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indeniz~ção: - Na hipótese do item 1 desta cláusu
la, à Ernpreit eira caberá recebe l' os valores dos serviços 
execut:1dos, mais o v:-olor das instal:1ções efetuadas para 
cu:rprim1mto do contrato, descontadas as paJ celas corres
po 1dentes a utilização propor cionalmente aos serviços rea
lLw .los até a data da rescisão. 
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M t?<tpa"tlçiies Pública.3 I 
·r<"n .i t>rlals c'E!verão remete r 
~ ex1:.edleute destinado à pu- ~ 
bllcnÇão neste DIÁHJO OF1-
C1AL dlàriaJDentl;l, até à~ 
l~.:·lO onras, o:·w eto a ns f:ába
tios uuando deverão fazê-lo 
l t{) :\•1 11,5'1 itl}f /\8. 

1\ ~ reclanações perhnen
tcs à matérir retribuída, no:1 
casos de erro!l ou c missões, 
deverão ser lormuladas po r 
ec;crito. à Se~:iio de Redação, 
dllR 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r a ~< após a 
rHu<la dos órgãos ofidals. 

()9 originais dt>vnJ'ão ser 
dattlografA.dO'l e auteoticados, 
•(ressalvadas. por q uern de di
reito, rasuras t! emendas. 

E.xcetuad'ls ne p&ra o ex
tnrlor, que ~:-criio l'í!IDpre 

DIHETOR 
CA!tLOS Di~ ANDRADE PONTES 

DIARJO OF'JCIAL 
!mprt!SS·J DUB oncinarl cln lmprcosa OHelal 

AlACAPA- '1'. F. AMAPA' 

ASSINA TU 
Anual 
Semestral 
Trimestr'll 
Número Hvulso 

RAS 
Cr~ l5 ,00 
Cr$ 7,50 
Cr$ 3.80 
Cr$ 0,10 

• BRASlLL\ - Este Diál'io Oticir.l é encontrado paa lf'itu
ra no Salão Nacional e h;t<:macional da lmpnmsa, da 

COOPER PRES5, no Brasília l n1perial P.otel.» 

As Repartições Públlr as 
cillgir-se-ào às assiuaturaa 
anuais renovada3 até 23 de 
feverel l'O cte cada ano o à~ 
Iniciadas, em qualquer época 
pelos órgã•)S competentes. 

A fim de posslbilitar a 
remessa de valôres ncompa
·nhallos dlil esclll.recirnentos 
quanto à sua aplicaçtio, sol,i· 
eitaruos usem os interessados 
prefercncialmoute cheque ou 
vale posta!. 

Os suplementos às edf· 
ções dos órgãos oliciais da 
se fornecerão aos asfiinnntes 
que as sollcitJo~.rem oo atG só
IJ.tl8inatura. 

anuais, as us.oiuaturas poder- lhua facili tar a.oa assinao .. I A fim de evitar solução 
se-no tomar, em qualquer tes a verificnçâo do p!'azo de . de conttnuidade no rt~ce bi
llQnca, por Reis meses ou um validade de suas assinaturas. me nto dos joruais, d e vem 
ano. na parte superior do enderê- Otl asslnantea provld~~nciar a 

As assinaturas vencidas ço vão lrnprt>ssos o número rm:pectiva renevaçi: o com 
~Gder~o ser uusprnoas sem I do talão de registro, Cl mês e antecedêttcia mínima, de trin· 

o funcionário público re. 
dera!, terá um desconto de 
10%. Pat·a fazer jus a êste 
desconto, deverá prov ,;.r esta 
condição no aiQ da assinatura 

O de custo cada exemplar 
atrazado dos órgãoE' do ofi
ciais será, no venda avul6a 
acrescida de NCr$ 0,01. se 
do mssmo ano, e de N ti r li 
0,02. por ano decomJo. aviso prévio. o ano em que findará. ta t30) mas. 

§ 1°. - Ocorrendo a r escisão o GTF-AP .. ·c -nover;1 
o ressarciamento das perdas e danos via administrativa ou 
judicia l. 

§ 2.0 
- Em caso algum, o GTF-A P pagará ind ! ' d ~a

ções devidas pela Empreiteira por fôrça da leglJlação tra
balhista. 

VIII - Fôro 

P ara as questõas decorrentes dêste têr mo, e1eg·~-s·~ o 
Fôro da cidade de Macapá, Capital do Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Déldo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, preparei o presente térmo que segue datado e assi
d ado pelas partes convencionadas, pelas testemunhas e por 
mim. 

Macapá, 12 de julho de 1971. 

Eng2 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

Josué Hermes de M rais PEreira Cardoso 
Empreiteira 

Délcio Ramos Duarte - Coordenador 
Testemunhas: 

Ilegível 
José Aleixo da Siiva Lima 

Divi são de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Contrato n.0 13/FPETM-71-DO 

Têrmo de Contrato de Empreit ada Global en
t re o Govêrno do Terdtório Federal do Amapá 
e a firma Platon, Engenharia e Comércio Ltda. 
na forma abaixo: 

I - Preâmbulo 

1. Contratantes:· O Govêrno do Território Federal 
do Amapá, n este têrmo denominado GTF-AP, r epresen
tado pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Netto, símbolo 
5C, Diretor da Div isão de Obras e a firma P laton, En
genharia e Comércio Ltda. aqui denominada Empreiteira, 
com escr itório estabelE:cido à Avenida FAB, nesta cidade, 
representada por seu sócio-gerente engenheiro Clarck 
Charles Pla ton, r esidente nesta cidade que assina como r e
presentante legal da firma. 

2. Local e Data:- Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá , aos nove 
(9) dias do mês de juLho de 197 J. 

li - Fundamento Legal do Contrato 

O presente tê•rmo de contrato foi devidamente autoriza-

do p elo Exmo. Sr. GovernadiJr, tendo em vista o resultado 
da reunião da Comissão incumbida de recebimento e jul· 
gamento de propostds para execução da obra em aprêço, 
r ealizada no dia 23 de junho do ano em curso, em aten
dimento ao Edital de Tomada de Preços n.0 05/7 1-DO. 

III - Objeto, Loealização e Forma de Execução dos 
Ser viços: 

I. Obje-to do Contrato:- A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de e mpreitada global, os serviços de 
construção do edifício do Hospital de Pronto Socorro, nesta 
capital, assim discriminado: 

a) Fundações em concreto; 
b) estrutura em concreto armado e alvenaria; 
2. Forma de Execução:- A Empreiteira se obriga a 

executar os serviços na forma dês te contrato, obedecendo 
integral e rigorosamente as descrições, plantas, projetoa e 
especificações fo l'llecidas pela Divisão de Obras, p:tssando 
tais documentos a int egr ar êste instrumento, inclusive os 
que se referem as alterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com acôrdo da Emp re iteira. 

3. Mão-de-obra:- A Empreiteira deverá manter um 
engenheiro para represent,.-la em matéria de ordem técni
ca e suas r elações c:om a fbcalização na obra. Os mestres 
deverão ser pessoas de experiência e idoneidade técnica 
e pessoal comprovada e deverão estar habilitados a pres
tarem quaisquer es~larecimentos sôbre os serviços. 

IV - Preços, Pagamentos e Dotações 

1. Preços:- O GTF-A P pagará a Empreiteira pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato a im
portância de Quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros 
l Cr$ 450.000,00). 

2. Forma de Pagamento:- O pagamento da obra será 
feito pela Tesouraria do GTF-AP, lego a]:ós rigorosa fiscali
zação e a ceitaçã0 pela Divisão de Obras dos serviços r eali
zadc s pela Empre itei!·a, em parcelas iguais ou superior es a 1 O% 
do valor contratual. 

3. Dotação:- As despesas com a execução do presen
te contrato ocorrerão à conta das dotações do Fundo de 
Participação dos Estados, Territórios e Municípios -
AP-l:i.O:U.30 (Ampliação do HospitaL de Macapã e P ostos 
Médicos), 

V - Andamento dos serviços 

1. Cronograma:- Os ser v iços t erão andamento pre
visto no cronograrr:a apro\·ado pela Divisi:io de Obras, 
admitida a tolerâ ncia máxima de lOD,'o. 

2. Prazo:- O p razo para execução total dos serviços 
é de 180 d ias, consecutivos a partir da 1.a ordem para 
início dos trabalhos, expediàa pela Divisão de Obras. 

3. Mull.a:- A Emprei teira ficará sujeita a multa mo
ratória de Cr$ 450,00 por dia que excPder o prazo contra
trual. 

VI - Fiscalização e a ce'tação dos Serviços 
1. Fisca:1zação: - O GTF- \P, fiscalizará a Empreiteira 

atra vés da Divisão de Obras qu! manter<i ação fiscalizao oro 
de modo sistemático e 1~ ermanente de modo a fazer cumprir o 
contrato e seus anexos. 
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Divisão ele Obras 
Ap rc•vo e l'uiJlique-se: 

Gen~ral lvsnhé Gonçalves j,1artins 
Gover 1ador 

Contrato nº 16/MI-71-DO 

Têrmo de Contrato de Empreihda Glo
b al entfe o G ovêrno do Ter ritó rio JJ'ede
r al do Amapá e a firma Pia ton, Eng•mha- 1 
riu e Comércio Ltda., na forma abaixo: ~ 

I - Preâmbulo j 
1. Contratantes: - O Govêrno do Territó- i 

rio Federal do Ama pá, nest e têrmo de nominado I 
GTF .. AP, representado pelo Engenheiro J ,Jaquim de · ~ 
Vilhena Netto, símbolo 5C, dü etor da Divisão de 
Obras e a firma Platon, Engenharia e Comércio 
Ltda., aqui denominada Emprei1 eira, com escritório 
esta belecido à Avenida FAB, nesta cidade, repre
sents.da por seu sócio-gerente Engenheiro Clarck 
Charles Platon, residente nesta cidade que assina 
como representante legal da firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e as~inado ntjsta 
cidade de Macapá, capital do Território Feden1l do 
Amapá, aos nove (9) dias do mês de julho de 1971. 

II - Fundamento Legal do Contrato 
O presente têrmo de contrato foi devidamente 

autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em 
vista o resultado da reunião da Comissão incumbi
da de recebimento e julgamento de propostas para 
execução da obra em aprêço, r ealizada no dia 23 
de junho do ano em curso, em atendimento ao 
Edital de Tomada de Preços nº 05/ 71-DO. 

III - Objeto, Localização e Forma de Execu
ção dos Serviços. 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se 
obriga a executao em regime de empreitada gl obal, 
os serviços de construção do edifício do Hospital de 
Pronto Socorro, nesta capital. a ssim discriminado: 

a). Construção do necrotério; 
b). Gradil, muros e calçadas; e 
c). Cisterna e abastecimento d 'água . 
2. Forma de Execução: - A Enpreiteira se 

obriga a executar os serviços na forma dêste con
trato, obedecendo integral e rigo rosamente as des
crições, plant as , projetos e especificações fornecidos 
pela Divisão de Obras, passando tais documentos a 
int~gar êste instrumento, inclusive os que se refe
rem as alterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteint. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreiteira deverá man
ter um Engenheiro para representá-la em matéria 
de ordem t écnica e suas relações ~om fisr.alização 
na obra. Os mestres deverão ser pessoas de expe
riências e idoneiclade técnica e pessoal comprovada 
e eeverão estar habilitados a p restarem quaisquer 
esclarecimentos sôbre os serviços. 

IV - Preço, Pagamento e Dotações 
1. Preço: - O GTF-AP pagará a Empreiteira 

pela ex~cução dos serviços objeto do presente con
trato a importância d e oitenta e oito mil cruzeiros 
(Cr$ 88.000,00). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da 
obra será feito pela tesouraria do GTF-AP, logo 
após rigorosa fiscalização e aceitação pela Di visão 
de Obras dos serviços realizados pela Empreiteira , 
em parcelas iguais ou superiores a 10% do valor 
contratual. 

3. Dotação: - As despesas com a execução do 
presente contrato ocorrerão à conta d&s dotações 
do M.I. com diferimento 70/7 1. 

V - Andamento dos Serviços 
1. Cronograma: - Os serviços terão andamen-

to previsto no cronograr•1a aprovado pela Divisão 
de Obras, :; :lmiti :la atol ~rância máxima de 10%. 

2. Praz:>: - O prazo para execução totnl dos 
serviços é de n oventa {9 0) dias consecutivos, a 
partir da J .a '.m:it!m par a o início d os trabalhos ex
pedida pela Divi~ão de Obras. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita a mul
ta moratóri a de Cr$ 88,1JO por dia que exceder o 
prazo contratual. . _ . 

VI - Fiscalização e Aceltaçao dos Serviços 
1. Fiscaliza ção: -O GTI<'-AP fiscalizará a Em

preiteira a través: da Di visão de. Obr~s. que ;:nante
rá ação fisca li zaàora d e modo sistematico e perma
nente de m odo i azer cumprir o contrato e seus 
anexos 

2. Aceit ação à os Ser viços: A Divisão de 
Obras aceit:;rá os serviços que estiverem de acôrdo 
com as esp ,~ cificações . Os serviços ou operários q~e 
não correspondarn às nec ~ssidades da obra e as 
condições p actuadas caberá à Empreiteira refazê -los 
ou substituí-los clentro do prazo de 48 horas. A 
aceitação final dE obra não acerretará de modo al
gum a exoneração da Empreiteira e seus técnicos 
da responsabilidade civil e técnica por eventos de
correntes ou rela ~ionados com a execução dt:Js ser
viços convenciona dos e dados com0 aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 
1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindi

do unilatentlmente pela GTF-AP ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniência administrativa a 
critério do GTF-AP caberá a rescisão do contrato 
independente de int~rpelação judicial ou extra-judi
cial, quando a Er.1preiteira; 

a). Não cumprir quaisquer das suas cláusulas 
contratuais; 

b). Transferir, no todo ou em parte os serviços 
sem prévia autorização do GTF- AP. 

2. Inde ·lização: - l\a hipó~se d0 item 1 des
ta cláusula, a Empreiteira caberá r eceber _unicamen
t e os valores dos se rviços executados ate a data 
da rescisão. 

VIII - Fôro 
Para as questões dec.orrentes dês tes têrmo ele

ge-se o Fôro de !VIacapá , capital do Territó rio Fe
deral do Amapá . 

Eu Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Di
visão d'e Obras, lavrei o pr esente têrmo em quatro 
(4) vias de igua l teor e forma que vai ass inado pe 
las partes convenaionadas, pelas testemunhas e por 
mim. 

Macap·1, 09 de julho de 1971 
Délcio Ramos Duarte 

Coordenador 
Leonel Nascimento 

Testemunha 
José Aleixo da Silva Lima 

Testemunha 
Eng.o Joaquim de Vilhena Netto 

Diro•tor da D. de Obras 
C!larck Charles Platon 

Enpreiteira 

Chamada de Empregado 
Convidam os a comparecer nesta f irma comer

cial, Maria do Carmo de Souza, p ara assumir suas 
funções no prazc de 3 (três) dias. 

Caso não atEnda ao ch amado, fica rescindiào o 
contrato de t rab: lh o, de acôrdo com o Ar t. 482, 
Letra «f», da Co .1st;J i l·. ,J das Leis do T rabalho. 

:vlacapá, 12 de ju tu O Je 1971 

Maurício Ghammachi 
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2. Aceitação dos Serviços:- A Divisão de Obras 
aceitará os serviços qu~> est iverem de acõrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operários que não corresponda:n 
às necessidades da obra e às condições pact11adas caberá à 
Empreiteira refazê- los ou substituí-los dentro do prazo de 
48 hor as. A aceit ação final da obra não acarretará de mo
do algum a exoneração d a Empreitelra e seus técnicos da 
re~ponsabilldade civil e técnica por eventos decorr entes ou 
relacionados com a execução dos serviços convencionados e 
dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

l. Rescisão:- O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa a critér io do GTF-AP, 
caberá a rescisão do cont rato independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas cláusulas con
tratuais; 

b) transferir, no t odo ou em parte os ser vit:·)S sem 
prévia autorização do GTF-AP. -

2. Indenização:- Na hipótese do Item 1 desta cláusula 
à B:mp,·eitelra caberá receber unicamente os valores dos 
serviços executados até a data da r escisão. 

VIII- Fôro 

Para as questões decorrentes dês te têrmo elege-se o 
F&ro da cidade de Macapá, capital do Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Délcio R:~mos Duarte, Coordenador da Divisão 
de- Obras, lavrei o presente têrmo em q uatro vias de igual 
t eor c forn11 que va i assinado pelas partes convencionadas, 
pelas te stt munbas e por mim. 

Macapú, 09 de julho de 1971. 
Eng2 Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da D. Obras 
Clarck Charles Platon 

Leonel Nascimento 
Testemunha 

José- Aleixo da Silva Lima 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Contrato n.0 15/ MI-71-DO 

Têrmo de contrato de emprEitada global entre 
o Govêrno do Ter r itório Federal do Amapá e 
a firma Platon, Engenharia e Comércio Ltda, 
na forma abaixo: 

1 - Preâmbulo 

1. Contratantes: - O Govêrno do Territór io Federa l 
d o Amapá, neste têrmo deno~inado GTl!'-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vilhena Net to, sfmbolo 5-C, 
Diretor da Divisão de Obras e a fin11a l'laton, Engenharia 
e Comércio Ltda .. aqui denominada Empr eiteira, com escri
tór}o e stabe lecido à Avenida FAB, nesla cidade, r epresen
tada por seu sócio-ge re:nte engenheiro Clarck Charles Pla
ton, residente nesta cidade que assina como r epresentante 
legal da firma , 

2. Local e D:1ta: - Lavrado e assinado nes ta cidade 
de Macapá, capital do Território Federol do Amapá aos no
ve (9) dias do mês de julho de 1971. 

II - Fundamento Legal do Contrato 
O presente tê rmo de contrato foi devidamente auto

rizado p elo Exmo. S r. Governador, tendo em v is ta o resu l
t ado da r t união da Comissão incumbida do recebimento e 
julgamento de propostas para execução da obra em aprêço, 
rea lizada no d ia 23 de junho do ano em curso, em at endi
ment o ao Edita l de Tomada de Preços n2 05/ 71-lJO. 

III - Objeto, Localizaçtio e Forma de Execução dos 
Serviços. 

1. Objeto do Contrato: - A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada glob< 1, os serv iços de 
con9trução do edifício do H osp ital de Pronto Socorro, nesta 
capit:Jl, assim discriminado: 

a) Estrutura do telhado; 
bl Cobertura em fibro-cimento; 
c) Hevestimentos s imples e especiais; 
d) Pavimentação; 
e) Esquudrias, v idros e ferragens; 
f) Instalações elétrica, hid r'lullca, sparelhos, esgôto, I 

telefone, a r condicionaclo e á guas pluviais; 

g) Pintura geral do prédio e 
h) Abastecimento d'água e reservatório elevado 
2. Forma de Execução: - A Empreiteira se obril(a 

a executar os serviços na forma dêste contrato, obedecendo 
integral e rigorosa mente as descrições, plantas. projetos e 
especificações fornecidos pela Divisão de Gbras, passando 
tais documentos a integrar êste instrumento, Inclusive os 
que se r eferem as alterações admitidas ou Introduzidas pe
lo GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: - A Empreit eira deverá manter um 
engenheiro p ara representá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relações com a fiscalização na obra. Os mestres de
verão ser pessoas de experiência e idoneidade t écnica e 
pessoal comprovda e deverão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sôbre os serviços. 

IV - Preços, Pagamento e Dotações 
I. Preços: - O GTF-AP pagará a Empreiteira pela 

execução dos serv iços objeto do presente contrato a Impor
t ância de quat rocentos e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ ... 
450.000,00). 

2. Forma de P agamento: - O pagamento da obra 
será feito pela Tesouraria de GTF-AP, logo após rigorosa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras dos serviços 
realizados pela Empr eiteira, em parcelas iguais ou superio
res a 200,'0 do valor contratual. 

3. Dotação: - As despesas com a execução do pre
sente contrato, ocorrerãlôl à conta das dotações do Ministé
r io do Interior - AP-15.05.1.30 (Ampliação do Hospital de 
Macapá e Postos Médicos). 

V - Andamento dos Ser viços 
1. Cronograma: - Os serviços terlio andamento pre

visto no cronograma apr ovado pela Divisão de Obras ad
mitida a tolerância máxima de 10% . 

2. Prazo: - O prazo para execução total dos serviços 
é de 120 d ias , consecutivos a partir da 1.a ordem para ini
cio dos trabalhos, expedido pela Divisão de Obras. 

3. Multas: - A Empreiteira ficará sujeita a multa 
moratória de Cr$ 450,00 por dia que exceder o prazo 
contratual, 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 
I. Fisca lização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei 

teira através da Divisão de Obros que manterá ação fisca
lizadora de modo sistemático e permanente de modo a fa
zer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acôrdo com as espe
cificações. Os serviços ou operários que não corresponderem 
às necessidades da obra e às condições pactuadas caberá à 
Empreiteira r efazê-los ou substitui-los dentro do prazo de 48 
horas. A aceitação fina l da obra não acarretar á de modo algum 
a exoneração da Empreiteira e seu~ t écnicos de r esponsabili
dade civ il e t écnica por eventos decorrentes ou relaciona
dos com a execu9ào dos serviços convencionados e dados 
como aceitos . 

VII - Rescisão do Contrato 
1. Rescisão: - O contrato poderá ser r escindido 

unilateralmente pelo GTF-AP ou bllateralmente, atendida 
sempre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independentemente de inter
pelação judicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir quaisquer das suas cláusulas contra
tuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os servi~os sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese de item 1 desta cláu
sula, à Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados at é a data da r escisão. 

VIII - Fôro 

Pbra as questões dccorrentts d êste têrmo elege-se o 
Fôro da cidade de Macapa, capital do Território Federal do 
Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obra ~. lavrei o presente t êrmo em quatro vias d~ igual 
t eor e forma que vai assinado p elas par tes convencfon.adas, 
pelas te:temunhas e por mim. 

Macapá, 09 de julho de 1971. 

Eng.o Joaquim de Vllhena Netto 
Diretor da D. Obra s 

Clar;:k Charles Platon 
Empreiteira 

Leonel Nascimento 
Testemunha 

José Aleixo da Silva Lima 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - C6lordenado:: 



2.a-fe!ra, 19 de julho de 1971 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se 

General rvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da ata da reunião para 
licitação de preços destinada a execução 
de obras para a Administração territo
rial, conforme têrmos da Carta-Convite 
n2 22/71-DO. 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano 
de hum mil novecentos e setenta e um, na sala da 
Diretoria da Divisão de Obras, sita à Rua Men
donça Furtado, n.0 63, nesta cidade, perante a Co
missão constituída pelos engenheiros Joaquim de 
Vilhena Netto, José Aleixo da Silva Lima e José 
Airton de Almeida, presidente e m•~mbros, incum
bida do recebimento e julgamento de propostas 
destinadas a execução de obras para a Administra
ção terr itorial, compareceu o engenhtíro Alírio 
Marques de Souza Rodvigues, gerente de A. Ro
drigues, Engenharia e Comércio, a fim dP. tomar 
parte da licitação referida, para as obras de repa
ros na residência n º 3, do Govêrno dêste Territó
río, na Pr aça Barão do Rio Branco, a qual se com
promete a executar as obras licitadas pelo valor 
global de onze mil cruzeiros, como prazo de trinta 
dhs corrido~. Referida carta foi também, encami
nhada as firmas Construtora e Imobiliária Fonsêca 
Ltda.; Platon, Engenharia e Comércio Ltda.; J. M. 
Costa, Construtora e Imobiliária Ltda., que não se 
f zeram prc:sentes à reunião. As pnopostas oferecida 
pela única firma concorrente, será submetida a apre
ciação do Exmo. Sr. Governador do Território. Na
da mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata 
que segd.:! datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 28 de junho de Hl71 

ass) Eng. 0 .Joaquim de Vilhena Netto 
« J osé Aleixo da Silva Lima 
« José Airton de Almeida 
« Alírio Marques de Souza Rodrigues 

Sr. Dclcio Ramos Duarte 

Comarca de .''!lacapá 
Juízo de DiTeito 

Edital de Terceira Praça do bem pertencente 
a Amapá Representações e Com{~rcio Ltda. e 

Antônio Carlos Brito L'.ma 
O Doutor José Clemenceau P e .. lnosa Maia, Juiz 

de Direito da Comarca de Macapá, capital do Ter
ritório Fed .ral do Amapá, na form~1 da lei, etc. 

Faz saber que, no dia 30 de julho do corrente 
ano, às 09:00 hs., o portei ros dos auditórios déste 
Juízo, ou quem suas vêzes fizer, levará a público 
o pregão de Terceira Praça, do bem imóvel penho
ra-:io nos autos de Ação Executiva, em que é ~xe
q üente Walter Pereira do Carmo e executados, 
-AMAPA REPRESENTAÇ0ES E CO.VIÉRCIO LTDA., 
na pessoa de seu diretor comercia ' Antônio Car
los Brito de Lima, constante de: «Uma casa resi
dencial situ~ da à Avenida F,\ B, s/ n, neEta cidade, 
de propriedade do exect' tado por C"onstrução pró
pria em alvenaria, cobert a com lcge e parte c-om 
telhas de amianto, medindo vmte uetros de fr~: nte 
por vinte ditos de fundos, com as ~ egu intes depen
déncias: Pátio, sala de refeições, quarto.> dormitó
rios, três b a n h e i r c s, trÊ:s s a n i t á r i o s, 
cozinha, garagem com área t:ober1a, limitand(1-se 
pela fr ente (sul) com a refe "ida Avt!n ida, p!!loc; 
fundos (norte), pelos lados dirdto (oeste) e esquer-
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do (leste). O referido bem poderá ser arrematado 
pelo preço superior ao da avaliação que é de 
Cr$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos cru
zeiros). 

E, para que chegue ao conhecimento dos , inte
r:essad0s, mandei expedir o presente, que sera pu
blicado e afixado no lugar de costume. Dado e 
passado nesta cidade de Macapá, aos doze dias do 
mês de julho do ano de mil novecento!l e set~n_!a 
e hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escnvao 
em exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Edital de citação, cCJm o prazo de 15 dias, na 
forma Abaixo: 

O Doutor J osé Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc. 

Faz saber, a todos os que o presente Edital 
com prazo de 15 dias virem, ou déle tiverem conhe
cimento, que neste Juízo corre seus trânsmites um 
processo em que é acusado: Raimundo Nonato 
Santo Anunciação Serra, como incurso no art.0 

129 do Código Penal. E, como t enha o Oficial de 
Justiça dêste JuÍ2·o certificado não o haven ancon
trado nesta Comarca, não sendo possível citá-lo 
pesr-oalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifício do Forurn desta Çomarca, 
sito à Avenida Amazonas, n.0 26, esquina com a 
Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
26/ 07/ 71, às 9 horas, a fim de ser interrogado, pro
mover sua defesa e ser notificado dos ulteriores 
têrmos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é 
passado o presente Edital, cuja 2.a via ficará afi
xada no luga r de costume. Dado e passado nesta 
cidade, aos dez dias do mês de julho do ano . de 
hum mil novecentos e setenta e hum. Eu, Nmo 
Jesus Aranha Nunes - Escrivão em exercício, subs-
crevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

------------------------------------------
Poder Judiciário 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seção Judiciária do Amapá 

PORTARIA 
N°. 4/71-JFA 

O Doutor Mário Mesquita Magalhães, Juiz Fe
deral de Primeira Instância - Seção Judiciária do 
Amapá, no uso de suas atribuições legais, etc. 

Considerando: - os têrmos do ofício nº 
02/71-CIA. 

RESOLVE: 
Designar Flávio Boucinha da Fonseca, ocupan

te do ca rgo de Porteiro, PJ-9, do Quadro de Ser
viços Auxiliare<; da Justiça Federal de Primeira 
Instância - Seção Judiciária do Amapá, para ser
vir como membro da Comissão de Inquérito Admi
nistrativo, de conformidade com o disposto no 
art. 100, do Decreto-Lei n .0 200, de 25 de .feverei 
ro de l967, incumbida de comprar a ineficiência 
de Neusa Ribeiro dos Santos, no desempenho do 
cargo de Depositário Avaliador Leiloeiro, desta Va
I a, para o qual foi aproveitada, atualmente coloca
da à disposição da Seção Judiciária do Maranhão, 
de acôrdo com a Portaria nº 281, do Presidente do 
Egrégio Consdho da Justiça Federal. 

Regist re-se, Publique-se e Cumpra-se 
Gabinete do Juiz Federal, em Macapá, 12 de 

julho de 1 Y7 1. 
Mário Mesquita Magalhães 

Juiz Federal 
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DIVI ~ÃO m: E:I•UC AÇíi.O 

Estntulos dos Esta.bdt•cim~ ntos de 
ensino ;WéG.~ lo 

(Conclusão) 

Art. 12": Os membros do Con~elho dE' Cl~sse só po
derão renunc·a sua~: funçõe~ por r.wtivo i .nto a cr ité rio 
do di ;etor, ou se os que os elegerarr. aceiic:.rem. 

CAP1TULO XXXV 
Da Cai::a ::3:~ co! :lr 

Art . 12f: : A Caixa Esc:lar é uma instituiç<io auxiliar 
da escola quo tem por finalid ade dal' assistcncia ao a luno 
carente de recursos. 

Art. 129: A Cc. ixa Escohr poda adquirir material n e
cessál'iO à limpeza, n ta teria l didático e efetuar outras des
pesas de acôl'clo com o que prevê o Manual das Caixas 
Escolares dos Estabel~cirnento s de Emsino Médio do Go
vêrno do Te rritório do Amapá obEdecendo aos crit érios 
estabelecido~ na portaria n°. 6169-DE, de 29 de abril de 1969. 

C.\PÍTULO XXXVI 
Das disposições íinais e transitórias 

Art. 1311 : Nenhuma publicação oficial ou que envolva 
respo 1sabilidade dl!> estabelec!mento, poderá ser feita e em 
autol'iz3ção prévia da d iretoria da IJ>ivisão de Educação. 

Art. 13t : O ato da matrícula e a investidura de au
toridade escolar ou professor, implicam compromissos de 
respeita r e acata r a Lei, ê ste Estatut., e as decisões toma
das p .! Ia diretoria. 

Art. 132 : Incorporam-se a êste r egulamento as ins
truÇÕ!!5 baixajas por autoridades escolares, dentre dos li
m ites das respectivas competências. 

Art. 133 : Os funcionários, professôres ou alunos não 
poderão representar o estabelecimento ou sua diretoria, 
sem estarem devidamente credenciados. 

Art. 134: Nenhuma conferência, sôbre qualquer as
sunto poderá ser feita nos Estabelecimentos de Ensino 
Médio, sem a prévla autoriza~ão da Divisão de Educação. 

Art. 135 : Os casos offiissos neste Esta tuto serão so
lucionados peln eiretoria da Divisão de Educação. 

Art. 136 : O presente Estatuto será aprovado pelas 
autoridades competentes e ent rará em vigor na data de 
sua aprovação. 

Macapá, lG de abril de 1971 
A Comissão: 

Iracema de Souza Araújo 
Nestlerino dos Santos Valente 

R aimunda Aciné Garcia Lopes de Souza 
J osé An dré e Silva 

Amália Luisa B uyatty 
F rancisco Lavõr Benigno 
Eurico de Jesus Moreira 

Sociedade Beneficente 
Amapá 

Operária do 

(Cont. do número anterior) 
(F) Representar a Sociedade em juizo, ou faze r-se 

representar por procurador idôneo e de reputação il!bada, 
apresentar anualmente na Seção de Assembléia Geral o re
latório anual de sua gestão. , 

(G> Chamar a ordem o sócio se portar indignamen
te no recinto da Sociedade, continuando o mesmo à per
turbar a ordem dos trabalhos, na r esidência, intimá-lo a re
tirar-se para fora do recinto. 

(H) Des~mpatar as votações com o voto de mine rva, 
despachar os requerimentos, ordenar os beneficios ou so
corro aos associados, q ue assim o r equerere m com a má
xima urgência, e que o mesmo tenha seus direitos assegu
rados nestes Estatutos. 

(I) Nomear Secretário ad-hoc, quando deixar de com
parecer o titular da pasta, providencia r todos os caso11 ur
gentes, dantjo ciências aos demais membros da primeira 
reunião, que houver depois da ocorrência. 

(J) O Presidente da Sociedade não fica Impedido 
em casos de circunstâncias previstas e devidamente com
provadas, reduzir ou suspender parcialment~ ou totalmente 
os benefícios de que tratam êstes estatutos, pol!iendo no 
entanto aumentá-los sempre que suas condições financeir as 
o permitirem. 

COMPETE AO SECRETÁRIO: 
(A) Lavrar as Atas das Seções em livros para êste 

tlm destinados expedir tôda correspondência, como seja 
Ofícios, Requerimentos, Telegramas, Cartas, e todo que se 
l'elaclone com os serviços da Secret3rio. 

(N.R. - Publicado nn íntegra ) 
(Contin ua no pt·óxi rno núUJ e ro) 
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Estatutos do Esporte Clube Macapá 
(Gont. do número anterior) 

Art. 33°. - O sócio proprietário quando em proaesso 
d.:! eliminaçãc poderá tran3fffir o seu título, desde que 
S<Jjam observr:.dos os disposi tivos estatutárias do Art. 6º , 
itens I, 11 e III e ir.deniz3dos todos os valores pandentes. 

Art. 34c. - t\ão ficara Jsenio do pagamento da taxa 
o sócio que adquirir o t ítulo de sócio eliminado. 

SESSÃO IV 
Dos sócios eontr ibuintes e quadro de atletas 

Art. 35°. - Os sócios contribuintes dividem-se nas 
seguintes catc:gorias : 

a) - Efeti vos 
b) - Ef~tivos atletall 
o) - Jt.venis 
d) - Ju venis atletas 
e) - In fantis 
f) - Infantis atletas 
g) - Itinerantes. 
§ único - As propostas para admissão de qualquer 

categoria além d~s exigências dêste Estat uto, ficam sujei
tas, no ato da aprer.entação, ao pagamento de uma taxa de 
expediente , fixada pelo Conselho Diretor, para o respectivo 
processamento. 

Art. 36°. - Os sócios efetivos atletas, juvenis atletas • 
e infantis atletas constituirão o Quadro de Atletas do 
Macapá. 

§ único - Os sócios t itulados, praprietários, efetivos 
atletas, juvenis atletas e infuntls atletas e pessoas da fa
mília dos sócios, p•)derào pertencer ao quadro de atletas, 
sujeit as aos mes mos deveres previstos neste Esta tuto e no 
Regulamento das atividades esportivas. 

SESSÃO V 
Da admissão, permanência, tr ansferência e readmissão de 

sócios contribuintes 
Art. 37°. - P ara ser admitido como sócio efetivo de

verá o candidato, al~m de satisf&zer as condições abaixo, 
t er sua pr opo.>ta aprovada pela presidência do Macapá ou 
pelo Conselho Diretor, q uando a critério da presidência a 
êste fôr submetido, e, 

a ) - preencher a proposta assinando-a d~ próprio 
punho; 

b) - atender as condições previstas no Art . 6°. e seus 
itens; 

c) - t er mais de dezoito (18) anos de idade; 
d) - pl'estal' as informações complementares julga

das necessárias pelo Conselho Diretor; 
e) - obrigar-se ao pagamento da jóia e, adiantada

mente, a t axa f ixaju pelo Conselho Diretor e aprovada 
pelo Conselh '> Delil.Jer ativo; 

f) - a presentar, sendo menor de idade, autorização 
paterna ou do r espcnsóvel legal para ingresso nos quadl'OS 
juvenis e infantis . 

Al't. 38°. - Poderá o Conselho Diretor, em cada caso 
e quando pleiteado, permitir o pagamento da jóia em cotas 
mensais e suces~ ivas. 

(Cont. no próximo número) 

Guarany Atlético Clube 
(Cont. no próximo número) 

§ 1°. - E•wolhido o Preii!dente, êste convidará dois 
sócios para secretá1·1os e, as3im constituída a mesa, pedi
rá ao pleoári l) a indicação de dois outros sócios para fun
cionarem como fi scais escrntioadore•. 

§ 2g - A escolha do President·e, secre târios e es
cruticad!•res não poderá recair sõbre só~ ios-diretores. 

Art0 . 59 - O r esumo dos trabalhos de cada reunião 
será r egistrado em ata la vrada em livro especial, redigida 
por um secretário , escolhido entre os dois e a esiguados 
p'JlO Pres idente dn reunião. 

Ar t0 . 60 - A Assembléia Geral delegará podêrcs a 
três sócios presentes à r ~:u n lfio para, em seu núme e em 
Corn:ssão, co nfc ri_re m e a pro varem 11 ata. 

Pa rágrafo Un•co - A a ta con~erá assinaturas do 
P residente, dos sCC I'c tá rios e dos escrutlnadorcs e da 06-
missão nomeada pa ra ooufererí-la e aprevá-ia, depois do 
que produzirá. os e~citos legaie. 

Seç-ão V 
Das Eleições 

Art0
• 61 - A eleição para Presidente e Vice-Presi

dente processa r-se-:\ por IDl'iO de elt:1pas. 
§ 1°. - As cltapas encimadas por urna legenda alu

siva a qualque r data de ncoutecirnento his tórico do Guura
ny. 

§ 2o. - O Re ~!< . ., _, ·G t:oih;ita.tlo ao Coaselho do 
Diretor , em roqu eJ·iJLL•.,\11, <.kvida meute assinado pelos 
coo1pcneotes das r eb pectl vus chapa~; , 

(Cont. do número anterior) 


	

